
 

 
 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE IMIGRANTE 

 

Rua Castelo Branco, 15, Centro – Imigrante/RS - CEP: 95.885-000 
Fone (51) 3754-1100 | www.imigrante-rs.com.br | e-mail: administracao@imigrante-rs.com.br 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 016/2025 

 
Processo Administrativo nº 29.770/2025 

Contratado: EDITORA OIKOS LTDA. 
CNPJ: 05.693.165/0001-00 

 
Itens 

Nº Descrição do Item Qtd. Un Preço Total 

1 Organização do livro Imigrante: História e Memória | e autores/as – 11 capítulos  1 un R$ 33.500,00 

2 

Serviços de pré-impressão (Imigrante: História e memória): Projeto gráfico, 

editoração e diagramação, revisão ortográfica, gramatical e bibliográfica, 

tratamento de imagens, registro no ISBN, ficha catalográfica, provas impressas 

(boneco), coordenação editorial + 6 idas a Imigrante para reuniões. 

1 un R$ 28.350,00 

3 
Elaboração/organização do conteúdo do livro-resumo: Imigrante conta sua 

história: recortes 
1 un R$ 8.600,00 

4 

Serviços de pré-impressão (Imigrante conta sua história: recortes) Editoração 

e diagramação, revisão ortográfica, gramatical e bibliográfica, tratamento de 

imagens (uma a duas imagens PB por capítulo, registro no ISBN, ficha 

catalográfica, provas impressas (boneco), coordenação editorial 

1 un R$ 4.860,00 

 

Valor total: R$ 75.310,00 (setenta e cinco mil e trezentos e dez reais).  
 

Considerando as informações e documentos juntados ao processo, RATIFICO e HOMOLOGO a 
Inexigibilidade nº 016/2025, objetivando a contratação de Editora para a produção dos livros "Imigrante: 
História e Memória" e "Imigrante conta sua História: Recortes". 

 

A contratação encontra amparo legal no artigo 74, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo 
inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

 
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que 
só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos; 

 

O Setor de Licitações compilou a documentação não se atendo ao conteúdo das escolhas específicas, por 
parte do Gestor, nem os elementos que fundamentaram a decisão de contratação do administrador, que utilizou 

tão somente seu poder discricionário para escolher a executante. 
 

A escolha da contratada foi realizada considerando o preço mais vantajoso para Administração, visto que, 
o mesmo foi justificado conforme notas fiscais e contratos com outros órgãos públicos. 

 

Publique-se. 

Gabinete do Prefeito, 23 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

GERMANO STEVENS 

Prefeito Municipal de Imigrante 
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